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Lei nº 4.533, de 02 de abril de 2024 

"Dispõe sobre alíquotas destinadas ao Regime Próprio de 

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 

Guaçuí. N 

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica alterado o plano de custeio anual do Instituto de Previdência do Município de 

Guaçuí - IPMG, após resultados apurados na Avaliação Atuarial banco de dados de 

Dezembro de 2023 que dimensionaram necessidade de amortizar R$ 192.937.457,80 

(cento e noventa e dois milhões, novecentos e trinta e sete mil, quatrocentos e cinqüenta e 

sete reais e oitenta centavos) com percentuais totais de 39,00%, sendo que desta 

porcentagem 25,00% deverá ser repassado pelos órgãos empregadores sendo, 23,00% 

destinado ao custeio dos benefícios previdenciários, 2,00% para custeio das despesas 

administrativas e 14,00% dos servidores ativos, aposentados e pensionistas. 

§1º Os percentuais destinados aos aposentados e pensionistas serão repassados apenas 

aos valores que recebam acima do teto do RGPS. 

§2º Os percentuais destinados ao custeio administrativo serão aplicados sobre o somatório 

da remuneração de contribuição de todos os servidores ativos vinculados ao RPPS, apurado 

no exercício financeiro anterior. 

Art. 2º Fica Instituído novo plano de amortização do déficit atuarial em conformidade com o 

Artigo 56 da Portaria 1467 /2022 com as seguintes alíquotas 

Parágrafo Único: 
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Art. 3º O RPPS não está obrigado a providenciar qualquer notificação ou interpelação para 

realização do pagamento decorrentes da presente Lei. 

Art. 4º O Município de Guaçuí por meio de seus órgãos da administração pública direta e 

indireta, obrigam se a consignar no orçamento de cada exercício as verbas necessárias ao 

pagamento das parcelas previdenciárias. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

Guaçuí - ES, 02 de abril de 2024. 
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Continuação da Lei Municipal nº 4.533/2024. 

ROSAA~UNHA 
Secretária Municipal de Finanças 
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